
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025
(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao
Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da
República,  por  meio  da  Casa  Civil,
sugerindo  a  adoção  de  medidas
administrativas e de controle  ético sobre
contratos  de  publicidade  envolvendo
empresas  vinculadas  a  sócios  de
ministros de Estado.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  que  seja  encaminhada  ao

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, por meio da Casa Civil, a presente

Indicação, sugerindo a adoção de medidas administrativas e de controle ético sobre

contratos de publicidade envolvendo empresas vinculadas a sócios de ministros de

Estado.

Sala das Sessões, em         de                   de 2025.

Deputado GUSTAVO GAYER
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gustavo Gayer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254042255500
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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº      , DE 2025
(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Sugere  ao  Excelentíssimo  Senhor
Presidente  da  República,  por  meio  da
Casa  Civil,  a  adoção  de  medidas
administrativas e de controle ético sobre
contratos  de  publicidade  envolvendo
empresas  vinculadas  a  sócios  de
ministros de Estado.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Reportagem recente do jornal O Estado de S. Paulo1 revelou que a

produtora  Macaco Gordo, pertencente ao empresário  Francisco Kertész, sócio do

Ministro Sidônio Palmeira em outra empresa — a Nordx (antiga M4 Comunicação e

Propaganda) —,  recebeu  aproximadamente  R$  12  milhões em  contratos  de

publicidade da Caixa Econômica Federal e da Embratur entre 2023 e 2025.

A transparência e a lisura na execução de contratos públicos são

pilares  de  qualquer  governo  que  se  pretenda  ético  e  republicano.  A  recente

denúncia de que empresas vinculadas a sócios do Ministro da SECOM, Sidônio

Palmeira,  receberam vultosos  pagamentos  de  estatais,  impõe  resposta  firme  e

imediata do Poder Executivo.

Tais fatos, se confirmados, configuram grave conflito de interesses

e  comprometem  a  confiança  pública  na  imparcialidade  da  comunicação

governamental. A execução de campanhas por empresas privadas com vínculos

societários diretos  a membros do alto  escalão fere a ética pública e fragiliza a

credibilidade institucional do próprio governo federal.

Diante disso, sugere-se:

1  https://www.estadao.com.br/politica/socio-de-ministro-da-secom-recebeu-r-12-milhoes-de-estatais-para-  
prestar-servicos-sob-governo-lula/ *C
D2
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a) Que  seja  determinada  a  realização  de  auditoria  interna nos

contratos de publicidade firmados por estatais federais entre 2023 e

2025;

b) Que sejam revisados os  critérios de subcontratação de produtoras

no âmbito das campanhas de comunicação;

c) Que  seja  avaliada  a  situação  societária  do  Ministro  Sidônio

Palmeira, para prevenir conflitos de interesse;

d) Que  a  CGU e  a  Comissão  de  Ética  Pública  da  Presidência

acompanhem  o  caso  e  apresentem  relatório  circunstanciado  ao

Congresso Nacional.

Ressalta-se,  caber  à  Presidência  da  República  adotar  medidas

preventivas,  instaurando  auditorias  internas,  revisão  contratual  e  eventual

afastamento  temporário  de  envolvidos,  a  fim  de  resguardar  a  moralidade

administrativa e a imagem do Estado brasileiro.

Por  essas  razões,  recomenda-se  a  adoção  imediata  de

providências para verificar os fatos relatados e garantir o cumprimento estrito dos

princípios constitucionais da administração pública.

Sala das Sessões, em          de                     de 2025.

Deputado GUSTAVO GAYER
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